
ANEXO VIII

Declaração de ciência da localização e das distâncias geográficas dos campi do IFES.

Pregão SRP Nº xx/20xx

Ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do do Espírito Santo l – Reitoria.

Senhor Pregoeiro, 

A empresa (NOME DA EMPRESA) .............., (n° do CNPJ)..............., sediada (endereço completo) ......................., declara
que:

1 - Está ciente da localização e das distâncias geográficas dos campi do IFES e da obrigatoriedade de realização dos
serviços em todos os municípios de localização destes.

2  -  A rede  de serviços  deverá  contemplar  sua atuação,  imprescindivelmente,  nos  municípios  de localização  das
unidades do IFES:    Vitória, Vila Velha, Cariacica, Serra, Guarapari,  Santa Maria de Jetibá, Aracruz, Linhares, Colatina,
Santa Teresa, São Mateus, Nova Venécia, Ibatiba, Venda Nova do Imigrante, Cachoeiro de Itapemirim, Alegre, Piúma,
Barra de São Francisco, Montanha e  Viana.  

3  -  No  caso  de  inexistência  de  laboratórios,  clínicas  e  consultórios,  assim como de  profissionais  habilitados  nos
municípios listados acima, para realização dos serviços, será respeitada a ordem prioritária de localidades conforme
indicado no  Termo de Referência.

Local, data
Assinatura:
Nome do Representante Legal da Empresa:
RG:
CPF:
Carimbo
Telefone/e-mail para contato:
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